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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Contrato

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 10.367.025/0001‐81   – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
CNPJ/MF: 10.367.025/0001-81 

 
 

Contrato N° 038/2024FOR-FMS – Pregão Eletrônico nº 016/2023 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES- BAHIA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICO E COMUN, 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, RADIOLÓGICO, LABORATORIAL, INSUMOS, INSTRUMENTAL CIRÚRGICO, SANEANTES E EPI’S 
PARA SUPRIR A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO DO EDITAL, NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E NA PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II), PARA O POSTERIOR 
ATENDIMENTO AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
Contratado: MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, situada na Avenida Adolfo Maitinho, 224, Centro, Irecê - BA, CEP: 44.900-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.406.286/0001-02. 
Valor contratado: R$ 2.164.333,82 (dois milhões, cento e sessenta e quatro mil, trezentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos).  
Embasamento Legal: Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
ORGÃO: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 02.05.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 10.303.005.2036 – Manutenção das Ações da Assistência Farmacêutica  
AÇÃO: 10.301.005.2055 – Manutenção das Ações da Atenção Basica 
AÇÃO: 10.302.005.2084 – Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial Média e Alta Compexidade 
AÇÃO: 10.122.002.2158 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DESPESA: 33.90.30 – Material de Consumo. 
FONTE: 1500 e 1600 
Prazo de Vigência: 05/08/2024 a 31/12/2024. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Termo Aditivo

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Tel: (075) 3339-2150 / 2128 

 

 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 087/2024FOR-PMSS 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2023 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
087/2024FOR-PMSS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E A EMPRESA 
EDENICE ALVES DE OLIVEIRA. 
 

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro (05/09/2024), de um lado O MUNICÍPIO 
DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ nº 
13.922.554-0001/98 , localizada na Av José Sampaio, nº 294, Centro, Souto Soares-Ba, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. André Luíz Sampaio Cardoso, brasileiro, residente e domiciliado à Glória 
Sampaio, N°47 , neste município, portador da RG n° 746013930 - SSP/BA e CPF/MF nº 916.397.195-04, resolve 
modificar unilateralmente o Contrato nº 087/2024FOR-PMSS, oriundo do Processo Licitatório, Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 011/2023, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal 8.666/93 com suas 
alterações introduzidas posteriormente, e pelas cláusulas e condições descritas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL DESTINADOS A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA E SUAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOUTO 
SOARES/BA. Empresa Contratada: EDENICE ALVES DE OLIVEIRA, situado na Pc. Dr. Otto Alencar, s/n, 
Centro – Souto Soares/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.303.211/0001-79, Inscrição Estadual nº 187.710.673, 
que passa a partir de agora incluir a seguinte dotação orçamentária: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 – Fundo Municipal de Educação. 
PROJETO/ ATIVIDADE: 2067 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental   
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 1540 
Fonte: 1550 
 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Proj.Atividade: 2084 – Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/ Média e Alta Complexidade 
Proj.Atividade: 2055 – Manutenção das Ações da Atenção Básica 
Elemento Despesa: 3390.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 1600 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Souto Soares, providenciará a publicação resumida do presente termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data, no Diário Oficial da União, consoante ao que dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ressalvado 
o disposto do art. 26 desta Lei. 
 
Souto Soares-BA, 05 de Setembro de 2024. 
 

André Luiz Sampaio Cardoso  
Prefeito Municipal   
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Lei

    ESTADO DA BAHIA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
     GABINETE DO PREFEITO  
  

 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024 

Lei de nº 652, de 13 de Setembro de 2024. 
 

“Dispõe sobre a criação dos Componentes do Sistema Nacional 
de Segurança Alimentar, define os parâmetros para 
elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e dá outras providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:   
 
CAPÍTULO I 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem como define parâmetros para 
elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em 
consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro 
de 2006, com o Decreto nº 6.272, de 2007, o Decreto nº 6.273, de 2007, e o Decreto nº 7.272, de 
2010, com o propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada. 
 
Art. 2º A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à realização dos 
seus direitos consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público adotar as 
políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o Direito 
Humano à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população. 
  § 1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, 
econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões e populações mais 
vulneráveis. 
  § 2º É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e 
monitorar a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer 
os mecanismos para sua exigibilidade. 
 
Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao acesso 
regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o 
acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de 
saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e 
socialmente sustentáveis. 
 
Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas as 
pessoas terem acesso à orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, 
contaminação de alimentos e mais doenças consequentes da alimentação inadequada. 
 
Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:  
 

  I – A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento 
de produção, em especial na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na 
industrialização, na comercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de 
água, alcançando também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como fatores 
de ascensão social; 

 II – A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais; 

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7E119DF78C7BF43CBB8CCDD1F25E686B

terça-feira, 17 de setembro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01382 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Souto Soares



terça-feira, 17 de setembro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01382 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Souto Soares

    ESTADO DA BAHIA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
     GABINETE DO PREFEITO  
  

 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024 

 III – A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se 
grupos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social; 

 IV – A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos 
consumidos pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre 
instituições com responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimentares 
e estilos de vida saudáveis; 

 V – A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo 
seu amplo acesso e eficaz disseminação para toda a população; 

 VI – A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas 
de produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas 
características territoriais e etno culturais do Estado; 

 VII – A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade 
nutricional dos alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a 
desinformação sobre saúde alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob 
gestão direta e indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas 
áreas com responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidade, pesquisa 
estimulada e ou apoiada por entes públicos, produção estimulada de alimentos mediante 
critérios fundamentados, dentre outros; 

 
Art. 5º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e 
Nutricional, requer o respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos. 
 
Art. 6º O Município de Souto Soares, Estado da Bahia deve empenhar-se na promoção de 
cooperação técnica com o Governo Estadual e com os demais municípios do estado, contribuindo 
assim, para a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada. 
 
CAPÍTULO II 
 

DOS COMPOMENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 
Art. 7º. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e 
Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no Município de Souto Soares, 
Estado da Bahia, por um conjunto de órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e 
Nutricional. 
 
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CAISAN Municipal e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA-
Municipal, serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo, respeitada a legislação 
aplicável. 
 
Art. 8º. O SISAN reger-se pelos seguintes princípios e diretrizes dispostos na Lei 11.346 de 
setembro de 2006. 
 
Art. 9º. São componentes municipais do SISAN: 
 

 I – A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável 
pela indicação ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano 
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    ESTADO DA BAHIA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
     GABINETE DO PREFEITO  
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15ª Legislatura – 2021/2024 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no 
âmbito do município; 

 
 II – O CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Ação Social; 

 
 III – A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN 

Municipal – integrada por Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas à 
consecução da Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes atribuições, dentre 
outras: 

 
a)  Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional, observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no 
Decreto nº 7272/2010, bem como os demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes 
emanadas da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e do CONSEA 
Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de sua implementação; 
 
b)  Monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano;  
 
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
CAISAN Municipal, será presidida pelo titular da Secretaria Municipal da Ação Social, e seus 
procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da Secretaria-Executiva da CAISAN 
Municipal. 
 
IV – os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas, com ou 
sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os 

 critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara 
Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN; 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 10. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo de 90 
(noventa) dias. 
 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

 
Souto Soares/Ba, 13 de Setembro de 2024 - 15ª Legislatura 

 
 
 

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Termo Aditivo

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 

1 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 021/2024FOR-PMSS 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2024FOR-PMSS, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
E A EMPRESA MARISVANE CEDRO DE SOUZA – ME. 
 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução e que permanecem os motivos ensejadores da 
celebração do Contrato nº 021/2024FOR-PMSS, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 04/03/2024, com vencimento em 31/12/2024; 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade; 
 
CONSIDERANDO que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente 
Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato nº 021/2024FOR-PMSS, firmado em 
04/03/2024, com a Empresa MARISVANE CEDRO DE SOUZA – ME, inscrita no CNPJ sob N°13.211.178/0001-23, com 
sede na Praça Juthay Magalhães, 174, Centro, Souto Soares/BA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S), PARA O FORNECIMENTO DE  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E SUAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA, 
mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Constitui objeto deste 2º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, nos 
serviços prestados pela CONTRATADA, conforme a lei 8666/93 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato sofrerá majoração de quantitativo do item abaixo relacionado, conforme 
CLÁUSULA QUINTA, do contrato original nº 021/2024FOR-PMSS, passando a quantidade reajustada, a vigorar a partir da 
presente data, conforme demonstrado a seguir: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR UNIT. 
DO ÚLTIMO 

ADITIO  
QUANTIDADE VALOR TOTAL   

01 

KIT CESTA BÁSICA: CONTENDO 02 KG DE 
AÇUCAR, 02 KG DE ARROZ, 01 PC DE BISCOITO, 
01 PC DE CAFE, 02 EXTRATOS DE TOMATE, 02 
KG DE FEIJÃO, 1 KG DE FARINHA, 1 PC DE 
FLOCÃO, 01 PC DE LEITE, 02 PC DE MACARRÃO, 
01 UND DE MARGARINA, 01  LT DE OLEO,  01  
UND DE SABONETE E 01  PC DE PAPEL 
HIGIENICO.  R$ 135,54 207 R$ 28.056,78

 
O valor a ser aditivado será de  R$ 28.056,78 (vinte e oito mil, cinquenta e seis reais e setenta e oito centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do 
fornecimento indicado no contrato nº 021/2024FOR-PMSS. 
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2 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas infra firmadas. 
 
Souto Soares - BA, 16 de Setembro de 2024. 
 
 
 
__________________________________            ______________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO                     MARISVANE CEDRO DE SOUZA – ME 
PREFEITO MUNICIPAL                                           CNPJ: 13.211.178/0001-23 
Contratante       Contratada      
                                                  
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 10.367.025/0001‐81   – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
PEXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Dispensa de Licitação Nº 008/2024FMSDI 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares 
CNPJ: 10.367.025/0001-81 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção em equipamento 
radiológico (aparelho de raio-x, modelo X RAD500 MA), do Hospital Municipal Jonival Lucas, neste Município de 
Souto Soares/BA.  
Proponente/Homologado: ACBS MEDICAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
51.770.900/0001-59, com sede na Rua Maria Romana Calmon, Térreo: 108, Brotas, Salvador/BA, CEP: 40.275-
236. 
Valor Global: R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais). 
Embasamento Legal: Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 
Período de Vigência: 01/09/2024 a 31/10/2024. 
Data Homologação: 01 de Setembro de 2024. 
Gestor do Fundo: Vagno Sousa de Oliveira 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato de Prestação de Serviços nº 036/2024PS-FMS, oriundo da Dispensa de Licitação nº 
008/2024FMSDI 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soaresb 
CNPJ: 10.367.025/0001-81 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção em equipamento 
radiológico (aparelho de raio-x, modelo X RAD500 MA), do Hospital Municipal Jonival Lucas, neste Município de 
Souto Soares/BA.  
Proponente/Homologado: ACBS MEDICAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
51.770.900/0001-59, com sede na Rua Maria Romana Calmon, Térreo: 108, Brotas, Salvador/BA, CEP: 40.275-
236. 
Valor Global: R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais). 
Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 02.05.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 2084 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO HOSPITALAR E AMBULATORIAL/ MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
Elemento de despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1500 – Recursos não vinculados de impostos 
Período de Vigência: 01/09/2024 a 31/10/2024. 
Gestor do Fundo: Vagno Sousa de Oliveira 
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